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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N® 4/2021 -L, DE 11 DE ^ ^
JANEIRO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO GOUVEIA DA

COSTA

A arte do grafite é uma forma de manifestação

artística em espaços públicos. A definição mais popular diz que o grafite é um tipo

de inscrição feita em paredes. Existem relatos e vestígios dessa arte desde o §|)
Império Romano. Seu aparecimento na Idade Contemporânea se deu na década

de 1970, em Nova Iorque, nos Estados Unidos. Alguns jovens começaram a |
deixar suas marcas nas paredes da cidade e, algum tempo depois, essas marcas
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evoluíram com técnicas e desenhos. <|
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O grafite está ligado diretamente a vários o|
^ .p

movimentos, em especial ao Hip Hop. Para esse movimento, o grafite é a forma <|
de expressar toda a opressão que a humanidade vive, p

favorecidos, ou seja, o grafite reflete a realidade das ruas.

Há tempos, os grafiteiros, verdadeiros "artivistas

culturais", lutam para que sua arte seja reconhecida. Para muitos o grafite é visto

como arte democrática e humanizadora, pois os desenhos ficam expostos a ;|.
todos, mudando a paisagem da cidade.

É papel do Estado garantir o acesso à cultura,
como direito de cidadania. Para tanto, é necessário ter recursos orçamentários, ||
estrutura e sensibilidade para captar as demandas existentes na sociedade e | o

O O

viabilizar ações correspondentes. Por isso, propomos que a arte do grafite seja ®i
c/3

reconhecida e que o executivo busque medidas que fortaleçam essa *^8
manifestação artística, seja por premiações, atividades de formação ou mesmo de £

financiamento.

O Poder Público poderá criar projetos sobre o

grafite, com premiações, a fim de implementar políticas educacionais e culturais

com a finalidade de inibir a prática de pichações que criam no ambiente urbano a

poluição visual, transformando os espaços pichados em locais para a prática do
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de expressar toda a opressão que a humanidade vive, principalmente os menos ^ g
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O grafite foi introduzido no Brasil no final da 5§
década de 1970, em São Paulo. Os brasileiros não se contentaram com o grafite Ie
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norte-americano, então começaram a incrementar a arte com um toque brasileiro. |l
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O estilo do grafite brasileiro é reconhecido entre os melhores de todo o mundo. BS
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grafite como arte urbana, possibilitando a identidade artística e cultural aos seus

praticantes.
o

Este projeto de lei visa solucionar alguns dos |
Úproblemas que marcam a rotina de quem faz arte na cidade, que muitas vezes

gasta longos períodos em busca de uma autorização para, logo depois de

realizada sua intervenção, vê-la apagada sem maiores explicações.
c\i
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Com essa medida, que dá parâmetros para a |a
realização de intervenções artísticas por meio do grafite, queremos contribuir para ||
que o cotidiano do povo são-roquense fique mais alegre, colorido e humano.
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Reforça-se esta justificativa observando que

grafitagem é arte, de certa forma respeitada pelos pichadores, e, por isso, com a i^l
CO (D

aprovação deste projeto de lei, contribuirá para diminuir as pichações na cidade, 8|
pois nenhum pichador irá pichar a arte do grafite, haja vista que há respeito deste

pelo grafiteiro.

Ademais, com a regulamentação de uma
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legislação tratando sobre o assunto, o grafite atrairá artistas que se desviaram do g|
caminho da lei e foram para a pichação e poderão ter a oportunidade de

expressar a arte por meio da grafitagem.

Isso posto, DIEGO GOUVEIA DA COSTA, por

intermédio do Protocolo n° CETSR 11/01/2021 -10:39 348/2021, de 11 de janeiro

de 2021, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:
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PROJETO DE LEI N° 4/2021

De 11 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre a utilização de espaços da
cidade para a arte do grafite e dá outras
providências.

Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecida a prática do grafite
como manifestação artística de valor cultural, sem conteúdo publicitário, realizada
com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado desde que autorizado of
por estes. <|

>3
Parágrafo único. O grafite, resultado da prática o|

prevista no caput, não é considerado anúncio. o I
(3 2

Art. 2® Fica autorizada a utilização dos seguintes õ|
espaços públicos ou privados para a prática do grafite: 1.®

ai
I- postes: ||
II- colunas; ã|
III - muros; f1
IV- paredes cegas; l"
V - tapumes de obras;
VI - paradasde ônibus. 11

Parágrafo único. A autorização para a prática do §
grafite será concedida:
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ãsI - no caso das propriedades privadas, mediante 18
prévia autorização do proprietário ou possuidor do bem, este último se revestido
dos necessários poderes; |

0 0
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II - no caso dos bens públicos, mediante

autorização do órgão competente, observadas as diretrizes municipais e as
normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e
conservação do patrimônio histórico e artístico; I

III - no caso de bem tombado ou imóvel
localizado em zonas especiais de preservação do patrimônio histórico-cultural e
em unidades protegidas, será necessária, para a execução do grafite, a
autorização do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico,
Paisagístico e Cultural da Estância Turística de São Roque - CONPREHA - e do
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.
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Art. 3° A intervenção artística não poderá fazer
referências a marcas ou produtos comerciais, nem conter referências ou
mensagens de cunho pornográfico, racista, preconceituoso, ilegal ou ofensivo a
grupos religiosos, étnicos ou culturais.

©

Art. 4® As despesas decorrentes com a
ÇM>

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 9^
suplementada se necessário. ^C\J
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Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. § g
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Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de £|
Freitas",11 de janeirode 2021. ||
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PARECER 023/2021

x\

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza" -

Parecer ao Projeto de Lei n.° 04/2021, de 11 de
janeiro de 2021, de autoria do N. Vereador
Diego Gouveia da Costa, o qual "Dispõe sobre
a utilização de espaços da cidade para a arte do
grafite e dá outras providências".

O Projeto de Lei n.° 04-L, de 11 de janeiro de 2021,

de autoria do Nobre Vereador Diego Gouveia da Costa, visa dispor sobre a

utilização de espaços da cidade para a arte do grafite e dá outras providências.

r

E o relatório.

No que tange à matéria, o projeto em comento é

compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local,

estando em conformidade com o art. 30,1, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Com relação à iniciativa, a matéria objeto da

propositura, não usurpa a competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
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Nesse sentido, já deeidiu o Tribunal de Justiça SqJ~

Estado de São Paulo:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n.° 16.612/2017 do

Município de São Paulo, que dispõe sobre "Programa de Combate a

Pichações". 1 Inexigibilidade da outorga de mandato com poderes

especiais para propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Lei

n° 9.868/99. Procuração que, de todo modo, anunciou ter sido

outorgada para aquela sorte de propositura. II Petição inicial que alude

a dispositivos infraconstitucionais. Irrelevância, já que não servirão

eles como parâmetro de julgamento. III Inocorrência de ofensa à

competência constitucional do Município ou aos limites para a

atuação do Legislativo quanto à matéria versada no diploma

impugnado. Inconstitucionalidade reconhecida, porém, de

dispositivos pontuais (artigos 8° e 9°) queproíbem a Administração de

contratar infratores, obrigam-na a instituir cadastro interno e

autorizam o Executivo a firmar termos de cooperação. Artigos 24 § 2°

e 47 da Constituição paulista. Ação parcialmente procedente.

[...]

III A impugnada Lei n.° 16.612, de 20 de fevereiro de 2017, assim se

apresenta:

"Art. 1° Fica instituído o Programa de Combate a Pichações no

Município de São Paulo, que visa ao enfrentamento à poluição visual

e à degradação paisagística, ao atendimento ao interesse público, à

ordenação da paisagem da cidade com respeito aos seus atributos

históricos e culturais, bem como à promoção do conforto ambiental e

da estética urbana do Município. Parágrafo único. Constitui objetivo
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do programa de que trata o "caput" deste artigo assegurar, den^e..

outros:

[...]

V reconhecer a prática do grafite como manifestação artística e

cultural.

[...]

Art. 3° Para fins de aplicação desta lei, considera-se ato de pichação

riscar, desenhar, escrever, borrar ou por outro meio conspurcar

edificações públicas ou particulares ou suas respectivas fachadas,

equipamentos públicos, monumentos ou coisas tombadas e elementos

do mobiliário urbano.

Parágrafo único. Ficam excluídos do programa instituído por esta lei

os grafites realizados com o objetivo devalorizar o patrimônio público

ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo

proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem

privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão

competente e a observância das posturas municipais e das normas

editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pelapreservação e

conservação do patrimônio histórico e artístico. (TJSP; Direta de

Inconstitucionalidade 2039942-15.2017.8.26.0000; Relator (a):

Arantes Theodoro; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/09/2017; Data de

Registro: 14/09/2017)
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Do exposto, tem-se que o projeto de lei em eomeii'

não ofende a eompetêneia eonstitueional do Munieípio ou aos limites para a^>í

atuação do Legislativo quanto à matéria versada.

Pelo exposto, o Projeto de Lei n° 04/2021 está apto a

ser deliberado pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes de

"Constituição, Justiça e Redação" e "Saúde, Edueação, Cultura, Lazer e

Turismo".

No que tange ao mérito, cabe a conveniência e

oportunidade aos ilustres Vereadores.

E o parecer, s. m. j.

São Roque, 2 deJfevereiro de 2021

VIRGÍNIA COCCHIWINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA EREDAÇÃO ^
<

PARECER NO 14 - 04/02/2021 !^o
rvid)
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Projeto de Lei N® 4/2021-L, 11/01/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia §9
da Costa.

§5

It
Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes. ®-8

(O O
00 ,o presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a utilização de esoacos ^ |

da cidade oara a arte do grafite e dá outras orovidêndas.".
O

0> (b
CD w

CÓ ^O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as §|
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 11

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO g|
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito. ? S

Q.|

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, | é
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de =sg

il
<0

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

Leis.

RELATOR CPOR
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Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2021.
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A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e |.|
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. È-g'
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GUILHERME ARAUO NUNES WILLIAM DA SILVA
PRESIDENTE CPQR ALBUQUERQUE

VICE-PRESIDENTE CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. EDUCAÇÃO.
CULTURA. LAZER E TURISMO

PARECER NO 6 - 04/02/2021
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Projeto de Lei N® 4/2021-L, 11/01/2021, de autoria do Vereador DIego Gouveia da
Costa.

O.O)
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RELATOR: Vereador Antonio José Alves Miranda. is °
u3 0

"I
O presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a utilização de § ®

esoacos da cidadeoara a arte do grafite e dá outras providências.". ||
^ c

CC^

Apresente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa ||
e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças g|
e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. S|

o =Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que o f
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em g«
pauta. < ra

ü- E

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de g
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. J c
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Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2021. -Ss
c'-
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ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA 1|

RELATOR CPSECLT 11
.|g
u ™

'oaprovou o parecer do Relator em sua totalidade. | °
E.^
Ü.2

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS IÍ
JÚNIOR VICE-PRESIDENTE CPSECLT

PRESIDENTE CPSECLT

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
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7? SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1» PERÍODO, DA 18« LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 4/2021-L
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/- Expediente (Art. 159 do R.L): ||
1. Votação da Ata da 1^ Sessão Ordinária, de 01/02/2021; g.i>
2. Votação da Ata da 3® Sessão Extraordinária, de 01/02/2021;
3. Votação da Ata da 4® Sessão Extraordinária, de 01/02/2021; § S
4. Leitura da matéria do Expediente; | ^
5. Única Discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão g®

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n® ||
01-L, de 04/01/2021, de autoria dos Vereadores Cláudia Rita Duarte Pedroso e ||
Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre a inclusão social da ||
Pessoa com Deficiência Auditiva nas instalações da Câmara Municipal da |l
Estância Turística de São Roque edá outras providências"; 11

6. Moções de Congratulações n° 21, 24, 25, e 26/2021. è|
<"5

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüênciada ata anterior): S|
1. Vereador Marcos Roberto MartinsArruda; 2 i
2. Vereador Newton Dias Bastos;

"E

O

^ c

3. Vereador Paulo Rogério NoggeriniJúnior; 11
4. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; r-
5. Vereador Rogério Jean da Silva; ÍI
6. Vereador Thiago Vieira Nunes; e 11
7. Vereador William da Silva Albuquerque; e
8. Vereador Antônio José Alves Miranda. txs (0

(0 3
C w

III - Ordem do Dia: f |
1. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n® 04-L, de -§#

01/02/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que "Institui
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - para acompanhar o cumprimento ^ 8
do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de |-^-
São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei i;|
3.751, de 28 de dezembro de 2011"; IZ

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 02-L, de ||
06/01/2021, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Institui no g
âmbito do Município o Mês da Conscientização da Doença de Parkinson |
denominado 'Tulipa Vermelha', e dá outras providências";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 03-L, de
08/01/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Altera a
redação do artigo 25 da Lei Municipal n° 5.012/2019, de 11 de setembro de
2019, que "Estabelece dimensões e localização de vias públicas localizadas
no loteamento Planalto Verde e Parque Taxaquara, denominadas pela Lei
Municipal n° 2.529 de 01 de setembro de 1999";

a
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Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 04-L, de
11/01/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que "Dispõe
sobre a utilização de espaços da cidade para a arte do grafite e dá outras
providências";
Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 09-L, 21/01/2021,
de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Altera a Lei Municipal n°
4.238, de 27 de junho de 2014, que dispõe sobre a denominação de vias
públicas localizadas no Loteamento Santa Helena, Pavão, Distrito de
Canguera;
Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 010-L, 25/01/2021,
de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Insere, no Calendário
Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, a 'Semana da
Enfermagem' e o 'Dia do Profissional da Enfermagem'";
Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 012-L, de
25/01/2021, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que
"Insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São
Roque, a Semana Municipal da Vacinação, dos Profissionais da Saúde, em
defesa do SUS e incentivo à Ciência"; e
Requerimentos 0°^: 3, 4, 10, 14, 17, 19, 21, 22, e 24/2021.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
2. Vereador Clóvis Antônio Ocuma;
3. Vereador Diego Gouveia da Costa;
4. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
5. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
6. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; e
7. Vereador Juiio Antonio Mariano.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 5 de fevereiro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente NÃO vota)

Projetx) de Lei n® 04/2021-L, de 11/01/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa,
que "Dispõe sobre a utiiização de espaços da cidade para a arte do grafite e dá outras providências".

Vereadores
Votação do Proieto

01 Antônio José Alves Miranda (Toninho Barba) SIM

02 Ciáudia Rita Duarte Pedroso (Dra. Ciáudia Pedroso) SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma (Clóvis da Farmácia) SIM

04 Diego Gouveia da Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira (Toco) SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário) SIM

08 Júiio Antonio Mariano (Presidente) X

09 Marcos Roberto Martins Arruda (Marquinho Arruda) NÃO

10 Newton Dias Bastos (Niitinho Bastos) SIM

11 Paulo Rogério Noggerini Júnior (Paulo Juventude) SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva (Cano Jean) SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 Wiiliam da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis
13

Contrários 1
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PROJETO DE LEI N® 004-L, DE 11/01/2021
AUTÓGRAFO N» 5.197 de 08/02/2021
LEI no

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa -
PSB)

Dispõe sobre a utilização de espa^}s da
cidade pata a arte do grafite e dá outras
providências.
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O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque, |

Vi oFaço saber que a Gamara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a il

ir45

seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecida a prática do grafite
como manifestação artística de valor cultural, sem conteúdo publicitário,
realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado desde
que autorizado por estes. í

Parágrafo único. O grafite, resultado da prática
prevista no caput, não é considerado anúncio.
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Art. 2° Fica autorizada a utilização dos o é
seguintes espaços públicos ou privados para a prática do grafite: II

CO CO

I - postes;
II- colunas; :||
III - muros; o a

CO *
q-TIV - paredes cegas;

V- tapumes de obras; 11
VI - paradas de ônibus.

Parágrafo único. A autorização para a prática
do grafite será concedida:

I - no caso das propriedades privadas, mediante
prévia autorização do proprietário ou possuidor do bem, este último se
revestido dos necessários poderes;

II - no caso dos bens públicos, mediante
autorização do órgão competente, observadas as diretrizes municipais e as
normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e
conservação do patrimônio histórico e artístico;
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III - no caso de bem tombado ou imóvel

localizado em zonas especiais de preservação do patrimônio histórico-cultural e
em unidades protegidas, será necessária, para a execução do grafite, a g
autorização do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico, ^
Paisagístico e Cuiturai da Estância Turística de São Roque - CONPREHA - e do §|
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

pCQ
Art. 3° A intervenção artística não poderá

fazer referências a marcas ou produtos comerciais, nem conter referências ou
mensagens de cunho pornográfico, racista, preconceituoso, ilegal ou ofensivo a
grupos religiosos, étnicos ou culturais.

Art. 4® As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento |l
vigente, suplementada se necessário. 11

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua
pubiicação.

Aprovado na 2^ Sessão Ordinária, de 08 de fevereiro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

THIAGO VIEIRA NUNES DIEGO GOUVEIA DA COSTA
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De:

Para:

Assunto:

Data:

Recebido.

Obrigada.

Marta Caloni Mota - Jurídiço
claudiotacamarasaoroQue.so.Qov.br

RES: Autógrafos 08/02/2021
quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021 15:23:48

PREFEITURA DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SAO ROQUE
www.saoroque.sp.gov.br

Marta Galoni Mota

Chefe de Divisão - DLE

Departamento Jurídico
Prefeitura da Estância Turística de

São Roque
www.saoroaue.so.gov.br (11) 4784-
8556

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da
Estância Turística de São Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s)
a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for
destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,
examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da
lei. Os e-maiis desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba
algum e-maii que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaiasaoroaue.sn.eov.br

De: cIaudio{5)camarasaoroque.sp.gov.br [mailto:claudio@camarasaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 08:49

Para: mgmota@saoroque.sp.gov.br

Assunto: Autógrafos 08/02/2021

Bom dia Marta!

Seguem os arquivos dos Autógrafos relativos aos Projetos aprovados nas Sessões do dia

08/02/2021.

Por favor, encaminhar o Ok de RECEBIDO.

Atenciosamente,

Cláudio Marques Júnior
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LEI 5.189
De 16 de fevereiro de 2021

PROJETO DE LEI N° 004/2021 - L

De 11 de janeiro de 2021
AUTÓGRAFO N° 5.197 de 08/02/2021
(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB)

Dispõe sobre a utilização de espaços da cidade para a
arte do grafite e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica reconhecida a prática do grafite como manifestação
artística de valor cultural, sem conteúdo publicitário, realizada com o objetivo de valorizar o
patrimônio público ou privado desde que autorizado por estes.

Parágrafo único. O grafite, resultado da prática prevista no
caput, não é considerado anúncio.

Art. 2° Fica autorizada a utilização dos seguintes espaços
públicos ou privados para a prática do grafite:

I - postes;
II- colunas;
III - muros;
IV- paredes cegas;
V - tapumes de obras;
VI - paradas de ônibus.

Parágrafo único. A autorização para a prática do grafite será
concedida:

I - no caso das propriedades privadas, mediante prévia
autorização do proprietário ou possuidor do bem, este último se revestido dos necessários
poderes;

II - no caso dos bens públicos, mediante autorização do órgão
competente, observadas as diretrizes municipais e as normas editadas pelos órgãos
govemamentais responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio histórico e
artístico;

III - no caso de bem tombado ou imóvel localizado em zonas

especiais de preservação do patrimônio histórico-cultural e em unidades protegidas, será
necessária, para a execução do grafite, a autorização do Conselho de Preservação do
Patrimônio Histórico, Artístico, Paisagístico e Cultural da Estância Turística de São Roque
- CONPREHA - e do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.



Lei 5.789/2021
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» PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Art. 3° A intervenção artística não poderá fazer referências a
marcas ou produtos comerciais, nem conter referências ou mensagens de cunho
pornográfico, racista, preconceituoso, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou
culturais.

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃO ROQUE, 16/02/2021

MARCOS AUGUSTO IS

PR

NRKIUEj
TO

E ARAÚJO

Publlcada em 16 de fevereiro de 2021, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 2° Sessão Ordinária de 08/02/2021
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